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o Presidente J o.sé Linhares nos deu o 
aviso, que a todos alegrou, é clia~o. 

Resolvi, então, já que se aproximava o 
pagamento, levar o despacho p8.l"a casa 
a fim de fazer uma leitura mais demo
rada. E com essa leitura me convenci 
de que o despacho não estava certo. Fui 
à casa. do eminer.Jte Ministro Orosimbo 
Ncmato, que igualmente se convenceu, 
e pedi a S. Exa. que oom'unicasse isso 
ao Presidente Linhares. S. EJca.. preferiu 
que eu o fizesse, autorizando-me a dizer 
que estava de acôrdo com o meu enten~ 
dimento. Mas era noite, e não quis per
turbar o sono do nosso Presidente dei
xando para ir à sua casa no di~ se
guinte pela m1llllh.ã.. Perdurando a dúvi
da de sua parte, pedi uma reunião do 
Tritfu.na.l e me foi perguntado se eu aca
taria o que a maioria deliberasse. Res~ 
por;di que evidentemente sim. A reu
nião foi feita no mesmo dia e, por gran
de IllI8iori:8J, se resolveu que, realmente, 
não tinhaIlnos direito à referida majo
ração de vencimentos. 

Lem.bro-ilIle de que SÕlmente houve 
duas divergências: uma quanto ao mé
rito, e outra de um colega que apenas 
eI!tendia ser tarde, para reconsiderar~ 
mos, porque já estavalm feitas as apos
tila'!!. RetruqUei; - "Se não é tarde 

para restituir-se dinheiro indevidamen
te recebido a.ntes que a Poll.cla ou a 
Justiça venha buscá-lo, como será tar
de para reoonsiderar, se ainda não o re
cebemos?". 

Assim se vê que o Tribunal é coeren
te negaa>..do aos ilustres co.1egas recor
rentes aqui1ó que êle negou aos seus 
próprios membros, após um detido re
exame da matéria. 

Estou de acôrdo com o eminente Re
lator. 

DECISÃO 

Como consta da ata a decisão da ata. 
foi a seguinte: Indeferido o litisconsór
cio, não se conheceu do recurso, unâni
memente. 

Presidência do Eximo. Sr. Ministro 
Luis Gaillotti. 

Relator o Exmo. Sr. Ministro Cân
dido Mota. 

Tomaraan parte no julgamento os 
Ex:mos. Srs. Ministros Evandro Lir.B, 
Gonçalves de Oliveira, Cândido Mata. e 
Luis Gallotti. 

Impedido o Exmo. Sr. Ministro Pedro 
Chaves. 

nEPUT ADO - SUPLENTE - SUBSIDIOS 

- Quando no exercício do mandato, não pode o suplente per
ceber subsídios inferiores aos do deputado. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Estado de Pernambuco e outra verBUB Edson Lustosa C8ntarelli e outro; 
Recurso extraordinário n.0 M.48IJ - Relator: Sr. MinJatro 

EvAlfl)BO LINs E SU.VA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os au
toa acima. identificados, acordam os Mi
nistros do Supremo Tribunal Federal, 
em Sessão Plenária, J:l3. conformidade 
da ata de julgamento e das notas ta
quigráficas por unaniilIlidade de votos, 
não conh~er de recurso. 

BrasUia, 10 de agôsto de 1964,. - A. 
M. RUJemo da Oosta. Presidente, 
E'OOIIIàro LiM e BiWa, Rela,tor. 

RELATóRIO 

o BIT. M~o EOOIndro LimB - Edson 
Lustosa Cantarelli e outros moveram 
ação contra a Assembléia Legislativa 
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do Estado de Fernambuco visando a' de
claração de inconstitucionalidade da Re
solução n'> 166, de 20-10-55, que rea
rou aos Suplentes de Deputados o di
reito já assegurado, p~r outra Reso
lução do mesmo órgão legislativo, à 
percepção de subsídies integrais, quan
do em exercício, pas.3ar.do os suplentes 
a receber sàmente a: parte variável, en
quanto os deputados substituídos fica
rlllll garantidos no direito de perceber a 
parte fixa. 

Embora reconhecendo que a matéria 
não era exclusivamente politica e que, 
por isso, não podia ser excluída da 
apreciação do poder judiciário, a sen
te~ de primeira instância deu peh 
improce<!ência da ação (fls. 90 a 94). 
Por maioria de vetes foi essa decisão 
confirmada pela 2' Cãmara Cível do 
Tribunal de Justiça, em acórdão que 
traz a seguinte ementa: 

"li: da competê:1cia exclusiva da As
sembléia Legislativa a fixação de aju
da de custo e dos subsídios dos depu
taJdos. 

Perfeitamente constifucicnal é a Re
solução dessa Assembléia que manda. 
pagar aos suplentes convocados o qua'll

tum devidamente sstabelecido" (fls. 
125). 

Houve embargos, recebidos pelas Câ
maras Conjuntas, paTa julgar proce
dente a ação, com a declaração de in
constitucionalidade da Resolução im
pugnada por ofensiVa ao artigo 141, 
§ 19 da 'Constituição federal, decidir.do
-se, 'conforme a ement:x de fls. 144: 

"Quando no exercício do mandato, o 
suplente de deputado estad'ual não pode 
perceber vantagens inferiores às perce
bidas pelos deputados titulares". 

Dessa decisão ir.lterpuseram recurso 
extraordinário, o Estado de Pernam
buco e a Assembléia Legisla:tiva, com 
fundamento no artigo 101, III, letras 
a e d, da Constituição. Ambos os recur
sos foram admitidos pelo despacho de 
fls. 163, nestes têrmos: 

"Admite. os recursos manifestados. As 
razões oferecidas pelo recorrente evi
denciaTIl o seu cabimento. 

Preceitua, efetivamente o artigo 66 
da nossa Magna Carta: '~l1l da compe
tência exclusiva do Congresso Nacio
nal: IX - Fixar a ajuda de custo dcs 
membros do Congresso Nacional bem 
como o subsidio dêstes, e os 00 Pre
sidente e do Vice-Presidente da Repú
blica.'· . 

Em observância ao estafu.ído pelo ar
tigo 18 da Carta Federal, estabelece o 
artigo 29 da Constitucionalidade do r.os
so Estado: "];'J da competência. exclusiva 
da Assembléia Legislativa": VII - "fi
xar a ajuda de custo dos Deputados e 
o subsídio dêstes, do Governador e dos 
Secretários de Estado". 

Entendeu todavia, a decisão recorri
da caber als Suplentes subsídios igusis 
aos dos Deputados. 

As razões de fls. 156-159 melhor evi
denciam o cabimento dos recursC'S ma
nifestados, como já referido". 

A douta Procu.radoria-GeraI da Re
públiCa opinou pelo não ccnhecfmento 
e denegação dos apêlcs, com esta con
cTusão: 

"A respeitável Resolução n" 166 da 
Assembléiat Legislativa constitui norma 
legal e se dela decorreram; leilões ao 
direito, licita, portanto, a SUa aprecia
ção pelo Poder Judiciário em atenção 
à garantia precor.tiza.da no artigo 141 
§ 4?, da Constituição federal. ' 

Os suplentes de deputados quando no 
exercício efetivo de seus mandatOs tê:n 
os mesmos direitos atribuídos a êstes; 
eis que durante o exercício de suas fun
ções têm as mesmas obrigações e de
veres que são a,tribuidos aos substituí
dos. O venerando acórdão recorrido, 
conseguir.temente, não violou o artigo 
141, § 1·, da Constituição, nem os de
mais dispositivos foram vulnerados, 
mesmo porque êles não se aplicam ao 
caso em tela, como inaplicável e à hipó
tese dêstes autos a tese sustentada pelo 
venerando aresto d3.do como divergen
te. Aliás, no tocar_te à alínea d o re-
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curso deixou de atender ao exigido na 
B11mula n· 291. 

Somos, pois, pelo não ccmhecimento 
e denegação dos apeloo". 

1l:: o relatório. 

VOTO 

o Sr. M~ni.stro Evamdro Lins (Rela
tor) - Não têm razã.o os recorrentes 
quando alegam que a Assembléia Le
gis1ativa procedeu dentro dos limites de 
sua soberania', não sendo pcssivel a Re
solurão impugnada de correção pelo po
der judiciário. O ato julgado inconsti
tucional pela justiça local do Estado de 
PernambuCo não se situa entre aquêles, 
exclusivamente politicos, que escapam 
a,o controle jurisdicional. A Resolução, 
embora!, da cO'Illpetência da Assembléia 
Legislativa interferiu com direito sub
jetivo dos 'autores da ação ora recor
ridos (direito à percepção d~ s·ubsídios). 

Para que a questãc' possa ser furtada 
à apreciação do poder judiciário "é ne
cessário que seja. simplesmente, pura
mente, meraanente, politica", como já 
ensinava Pedro Lessa (1):) Poder Ju
diOOrio, pág. 59). No caso, o ato atin
giu o patrimônio, a remuneração dos 
recorridos, criando-lhes o direito de re
correr à justiça e cabendo a esta (J po
der de verificar se houve lesão ao direito 
individual, em f3ce da Constituição e 
das leis. 

No mérito, a decisão recorridro não 
merece censura. A regra federal cons
tante do artigo 47 da Cor,Stituição es
tabelece que OS d~put.ados e senadores 
vencerão anualmente subsidio igual e 
terão igual ajuda de custo, fbnndo-se, 
no § 1': 

"O subsídio será dividido em duas 
partes: uma fixa, qUe se pagará no de
curso do ano, e outra variável, corres
pondente ao comparecimerJto". 

O artigo 13 § 1?, da Constituição de 
Pernambuco, tem redação idêntica. 

Coment3i11do essa disposição, Pontes 
de Miranda põe em destaque: 

"'O subsidio é irrenunciável. Pimenta 
Bueno traduziu bem. a raD:ão disso: "se
ria pôr em prática uma causa ou, ao 
menos, uma aparência de hunnilhação, 
que excitaria sacrifícios a muitos q'ue 
não podiam realizá-los". Ajuda de custo 
e subsidio invariável são devidos a par
tir da ~ ainda que controvertido o 
diploma" (àC'm,g~ à ~LStit'utção 
de 1946, vol. lI, pág. 37). 

O subsídio é um único dividido em , 
duas partes. Somente a segunda é va.
riável, como es';,imulo ao comparecimen
to. A primeira parte não pode, em hi
pótese alguma, d'eixar de ser paga ao 
deputado em exercicio, mesmo qUe não 
c=pareça: às sessões. Na hipótese em 
discussão, a p?.rte fixa não era pag'aI aos 
recorridos; só a parte variável. 

O acórdão recorrido pare·ce-me incen
surável. A Resolução n" 166, de 20 de 
novembro de 1955, adotou um sistema 
discriminatório, em relação aos suplen
tes convocados para 3J substituição dos 
titulares. O tratamento desigual do 
deputado efetivo e do suplente em exer
cício viola o artigo 141 § 1·, da Cons
tituição. A re:nur: eração' há de ser feita, 
igualmente, desde a posse e exercício 
do mandato. pou.co importando que se 
trate de deputado eleito ou de suplente 
convocado. 

A Assembléia Legislativa, na fixação 
dos subsidios, não pode distinguir ou 
discriminar entre cs deputados que pro
priedade, que a Assembléia nem este
jam exercendo o mar.dato.' Todos são 
iguais durante o exercício da função 
legislativa. Assinala o ilustre desembar
gador Augusto Duque, relator do acórdão 
recorrido, com absoluta por ter compe
tência exclusiva para a fixação dos sub
sídios de seus membros, 

"pc-deria, p::1r exemplo fixar subsídios 
diferentes para os deputados dos pe
quenos partidos em relação aos grandes 
partidos, para os morenos em relação 
aos brancos, para os da oposição em re
lação aos do govêrno etc." . 

Ao contrário do que alegam os recor
rer..tes, a decisão rerorrida não vidlou 
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a lei: cwnpriU-a, pontua.lhl.ente, fazen
do prevalecer o principio constitucional 
da isonomia, aplicável à espécie. 

Não CODIheço do recurso e mantenho 
o acórdão recorrido, declarando a in
constitucionalidade da. Resolução n9 1E6, 
de 20 de outubro de 1955, da Assem
bléia Legislativa do Estado de Pernam
buco, na parte em qUe revigorou o § 89 

do artigo 171 do Regimento Interno da 
mesma Assembléia, por ofensiva ao § 
19 do artigo 141 da Constituição fe
deral. 

VOTO 

dos são deputados todos gozam das ga
rantias e das fac~ldades constituconaI
mente outorgadas a quem exerce um 
mandato popular. De modo que estou 
de pleno acôrdo com o voto do emir.ente 
Relator. 

DECISÃO 

Como consta da a.ta, a decisão fod a 
seguinte: Não conheceram dos recur
S9S, acoJhendo a argüição de inconsti
tucionalidade. Decisão unânime (teve 
voto o Ministro Presidente). 

Presidêr.Jcia do Exmo. Sr. Ministro A. 
M. Ribeiro da Costa. 

O Sr. Mirn.i.stro H~ IÀImIa - Estou Relator, o Exmo. Sr. Ministro Evan-
em pleno acôrdo com o voto do emi-· dro Lins e Silva. 
nente Relator. 

A mim parece evidente a inconsti.tuc:i.o
r.aIidade da Resolução da Assembléia 
Ela faz urna distinção, por assfm dizer, 
monetá.rta entre deputa.ó09, e isso não 
lhe é dado, de modo nenhum, porque 
seria lançar discrimina.ção que não está 
nem na. letra e nem I:IO espírito do texto 
constitucional. Quando em exercl.ci.o to-

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Evandro Lins e 
Silva, Hermes Lima, Pedro Chaves, Vi
tor Nunes Leal, Gonçalves de Oliveira, 
Vilas~, Cândido Mota Filho e Hah
nemann Guimarães. 

Licer.ciados os Exmos. Sl"S. Ministros 
Luis Gallotti' e Lafayette de Andrada. 

DESAPROPRIAÇÃO - TERRENOS DE MARINHA 

- Somente pela via da desapropriação podem os ocupantes de 
terrenos de marinha ser despojados de seus direitos, inclusive ben
feitorias. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

União Federal ~sus Ayoub Maluf & Jorge Limitada 
Apelação cível n.O 9.724 - Relator: Sr. M1n1stro 

CÂKDIDO LOBo 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de Apelaçã.o Civel número 9.724, 
do Estado do Maranhão, em grau de 
Embargce em. que são partes as acima 
indicadas : 

Acorda o Tribunal Federa1 de ReCur
sos, ém Sessão Plena, por unanimidade 
de votos, rejeitl8Ar os embargos, tudo 
conforme consta do relatório de fi. 139-
142, votos e resultado do julgamento de 

fls. 144-148, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasllia, 22 de julho de 1963 (data 
do julgamento). - Otmha Vasoonoelos 
li'ilho, Presidente. - C4ndido UJbo, Re
lator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Milnistro Cd.ndido Lôbo - Se
nhor Presidente. Disse o Mir.istro Cunha 
Vascon<:elos, relatcr do Acórdão embar-




